
 
 

PORTARIA Nº 121/2023 - CEAD/UFPI 
 

A Direção do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD), da 
Universidade Federal do Piauí (UFPI), no uso de suas atribuições legais e 
considerando: 

 
 -  o Memo. Eletrônico n.º 48/2023 - TECGESTD-CEAD; 

- a Portaria PREG/UFPI n.º 097, de 26 de junho de 2023; 
 
RESOLVE:  
 

Designar a composição do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso 

Superior em Tecnologia de Gestão de Dados, do Centro de Educação Aberta e a 

Distância (CEAD), da Universidade Federal do Piauí (UFPI), com mandato de 02 (dois) 

anos, conforme indicado abaixo.  

 

NOME CONDIÇÃO MANDATO 

Wener Borges de Sampaio Presidente/Nato 
 

Período de vigência da 
função 

Antonella Maria das Chagas Sousa Membro 
 

25/08/2023 a 24/08/2025 

Francisco das Chagas Imperes 
Filho 

Membro 
 

25/08/2023 a 24/08/2025 

Salvina Lopes Lima Veras Membro 
 

25/08/2023 a 24/08/2025 

Leonardo Ramon Nunes de Sousa Membro 
 

25/08/2023 a 24/08/2025 

Mariane Goretti de Sá Bezerra 
Leal 

Membro 
 

25/08/2023 a 24/08/2025 

 
 
Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Teresina, 25 de agosto de 2023. 
 
 

Lívia Fernanda Nery da Silva 
Diretora do CEAD/UFPI 
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